
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR. 

ATA DA 5ª SESS~o, EM 15 DE }~RÇO DE 1965. 
• I 

PRESID~NCIA DO EXMO. SR. MINISTRO DR. ~·JASHINGTON VAZ DE l'JELLO, VJ. 
CE-PRES IDEUTE. 

SECRETÁRIA, A SRA.,. DRA. ILI·::A DUC}UE ESTRADA BASTOS , VICE-DIRETORA 
GERAL. 

Compareceram os Exmos. Srs. H~nist~os .Dr •. Octávio IVmr3el ~e Rezen 
de, Almirante-de-Esquadra Jose Esp~ndola, Tenente-Brigade~ro Vas
co Alves S,ecco, Almirante-de-Esquadra Diotio Borces Fortes, Gene -
ral-de-Excrcito Floriano de Lima Brayner, Dr. João Rgmeiro Neto, 

. Dr. O~lanclo Houtinho Ribeiro da ,Costa, General-de-Exerci to Olym -
pio Moúrão'Filho, General-de-Exercito Pery Constant Bevilacqua, e 
o EJ(mo. Sr. 11inist::i."O convocado Hajor-Brigacleiro Antonio Alves Cã. 
bral. 

Acha-se licenciado o Exmo. Sr. Ministro-Presidente, Tenente-Brig§. 
deiro Álvc.;ro Hec~\:S;'lcr. 

'.. , As treze horas, havendo numero legal, foi aberta a seessão. 

Lida e sem debate, foi aprovada a ata da sessão anterior. 

* * * 

Foram, a see:;uir, relatados e julgados os seguintes processos: 

HABEAS CORPUS 
------------------------------------------------------

-Rio Grande do'Sul. Rel. ·o E::ano. Sr. 11ini~tro Alm.Esq. 
Bor~es Fortes. Paciente: Floriano Maya D Avila, civil 
alegando sofrer coação na sua liberdade de ir e vir , 
pede a concessão da ordem, para sér pÔsto em liberda
de. Processo encaminr~do pelo STF~ Impetrante: Walter 
Tschiedel, Advogado. Julgaram prejudicádo, por 
estar em liberdade o paciente, unânimemente. 

Nº 27.574- Sergipé. Rel. O Exmo. Sr. Ministro Alm. Esq. Borges I 
Fortes. Paciente: Tertuliano Azevedo, civil'- pede a 
concessão c~ ordem; para ser pÔsto em liberdade. Imp~ 
trante: O paciente. ~ Julgaram prejudiéado, por eã 
tar em liberdade o paciente, tmânimemente. 

NQ 27 ,.L~87 - Guanabára. Rel. O EJano. Sr. Ministro Alm. Esq. Borges 
For·i;es. Paciénte: Tuzinhó Ricarte de Souza, 2º Sárge,n 
to Reformado. Impetrante: Amaury Costa, Advor;ado. -
- JulGaram prejudicádo, por estar em liberdade o pa
ciente, unânimemcnte. 

APELAÇA:O 
------------------------------
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NQ 34.455 - Gu.anaõara. 'Rel. O Exmo~ Sr. Ninistro'Dr. J.t1urgel de R~ 
zende. Rev. O'Exmo. Sr. Mir~stro Alm. Esq. BotGes Fo~ 
tes. Apelante: Eduardo Be.rbosa Mendes~ 3º Sgt,_, ser -
vindo no 12 RCG, condenado a 1 ano e ~ meses de recl~ 
são, incurso no art. 1~2, do CPM, por desclassifica -
ção, aplióando-se também,a peP4 prevista no art. 182, 
§ 1º t inc. If do mesmo Código. Apelada: A sentença do 
CPJ, e1a. 2'ª Auditoria da 1~ RH. - Nesaram provimen
to a apeláção, para confirmar a sentença apelada, unã 
nimemente. 

CORRE IÇAO "pAR C I A L 
----------------- ------------------------------ -------------

NQ 805 - Gu.ana.bára. Rel; O Exmo. Sr. Hinistl'o Alm. Esq. Borges 
Fortes. - O Dr. Auditor-Corregedor da Justiça l1ilitar 
requer Correição Parcial nos autos do IPH instaurado/ 
no A voe 11Bocaina 11

1 e do qual foi encál~resado o 2º Te
nente Antonio Car .Los da Rocha Loures. - - Deram pro
vimento, pél.ra mandar, que a Aúclitorie. competente apure · 
o fnto argüido, unânimemente •. 

-· 

HABEAS CORPUS 
------------------------------------------------------

Nº 21.492- Guanabara. Rel.·o Exmo. Sr. }linistro Gen. Ex~ Mourão 
Filho. Paciente: Jair de Barros e Vasconcelos 1 Tenen
te-Bri~adeiro. Impetrante: Augusto Susseldnd de Mo -
raes Rogo, Advogado. -· Adiado o julcamentoJ por· ~ 
ver pedido vista o Exmo. Sr. lün •. Dr. Lima Torres.-

'\ 

Nº 34.478 - São Pátüo. · Rel. O Exmo; Sr. Ministro Dr. Húrgel de R§. 
zende. Rev. O Exmo. Sr. Ministro Alm. Esq~Borges Fot 
tés. A;~elantes: A Promótóriá da 1~ Auditoria da 2ª R, 
M. e Enoch Fonseca, S2~Q .• IG.PM, condenado a 2 anos de 
prisão, il'lcurso no'art. 181, § 3º, do CPN, por descJF
sificação. Apeláda: A sentónça do CP~ .para a Aero~u 
tica, da lB Aud. da Z~ Re~ - Deram provimento a 
apelação, pnra reformar a sentença· e condenar a 6 me
ses de prisão, como incurso no art. 181, do CPM, unâ
nimomonte. 

N2 798 - Gua!)abara~ Rel. O'Exmo. Sr. :t>finistro Alm. Esq. José 
EspJ.ndola. - O Dr. Auditor-Corregedor da Justiça Mi.
litar requer Correição Barcial,nos autós do processo 
em que fiGúru como acusa~o o Medico Dr. El~ico Lope§ 
de Almeidá. Deferiram a Correição Parcial, ~ 
nimemente. 



= 23 = 

(Cont. da ata ~- 5.e Sess., em 15/IIV965) 

N2 802 Guanabara. Rel.·O Exmo. Sr. Minist~o Dr. Ribeiro da 
Costa.·- O Dr. Auditor-Corregedor da Justiça Hilitar, 
requer Correição Parcial nos áuto~ do IPM ~m que figy 
ra como indiciádo o Sd da Cia. Pll(Q G2 1 Jose Ericll: Fez: 
rcira &~ Silva. Deferiram a,Corroição Parcial,Pã 
ra que os autos scjnm remet~dos a Auditoria competen
te,· para o devido exame, unanimemente. 

RECURSO ClliHINAL ., ------------- ---------------------------- ---------------

N2 U~047 -Rio Grande'do Sul. Rol~ O Exmo. Sr. lünistro Dr. Ro
meiro neto, Recorrente: A Promotoria â.a 1~ Auditoria 
da 3ª IDi. Rcco:çrido: o Despacho do Dr •. Auditor, que 
rejeitou a dent~1cia ofcrecida:contra o 1º Te~~ Car·
los Bencvenuto Frone~ e o Sgt. Aldo Pratos D Avila.-

Ne~aram pr9vimcnto ao R~éurso,pE confirmar a d~ 
cisão recorrid.é-., unânimcmentõ. · 

HABEAS CORPUS 
------------------------------------------------------

Nº 27.591 - Par~~ Rol. O EXn1o. Sr. Ninistro Alm~ Esq. José Espin
dola. PaéiÁcrrcc: Joaquim Alves de Oliveira, civil. Im
petrante: lvaro Cesar de Carvc.lhol Advogado. - Ju). 
garam prejudicado, por estar o pac~ento em liberdade, 

1\ • t 
u.mn~meme n e. 

Nº 27.560 - Rio Grande· do St1l:. Paciente: Alfredo Cassahy,: civil. 
Impetrante: Talitha Cardoso Avolinc, Advogada. - JUl 
garam prejudicado, por estar em liberd.udc o paciente, 
una.nimcmonte. 

N!l 27.544- Rio'Gro.néi,e do,Nortc; Rol. O EX!no. Sr. Ninistro Alm. 
Esq. José Esplndola.·Pncionte: P~ulo Frassineti de 
Oliveira. Impetrante: Joaquim Inacio de Carvalho NQ 
to, Advogado. ~ Juleara~~rejudicado, por estar 
em liberdade: o:_p"b.cientQ9· unanimemente. 

N!l 27.536 - Gua!)él.bara; Rel. O SX!no. Sr. Ministro Alm. Esq. ,José 
Esp~ndola. Paciente: Antero Bolo, Capitão do Exerci
to. Impetrante: Edgard Pinto de Lirrc, Advogado. - -
Julgaram prejudicado, por estar o paciente em libor-
dad A • ' 

Nº 806 -

o , unammomem;e. 

CORREIÇIO PARCIAL 
----------------- ------------------------------ -------------

Gunrpbara; Rol. O 'Exmo. Sr_. Ninistro Alm. Esq. José 
Es~nndola. - O Dr. Audi tor-Corrcc;cdor da Justiça Mi
litar requer Correição Parcial nos autos do IPH ins
taurado no 24º BC,, em que fignrn como j_ndiciado o Sd 
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do referido Batalhão Vict~rio de Olivoiru Ricci. -
- . Deferiram a Corrci.ção Purcial, para mandar ·.quo 
a 1uditoria éompetente aprecie a culpn do indiciado, 
unanimemente. 

HABEAS CORPUS 

ITQ 27.552 - Rio ,Gre.n<~c do Sul. Rel. O Exmo, Sr. ltrinistro Alm.Esq. 
Jose EspJ.ndola• Paciente: AthD.ydes Rodrigues, Capitão 
da Brigaea Hilitur do Rio Grnndó do Sul. Impetrante:
Jairo da Costa Amaral, Advogado. Julgaram preju
dicado o peélido, por c star em liberdade o paciente, y 
nanin-nmcnte. 

RECURSOS CRIMINAIS 
--------------- -------------------------------- -----------------

NQ 4.040 - Rio Grande do Sul. P~l· O Exmo. Sr. lünist~co Dr. Ri
beiro da Costa~ Recorrente: A Promotoria da'2ª Audi
toria da 3ª J:U-f,. Recorrido: O Despacho do Dr. Auditor 
que manteve o arquivamento dos aútos do IPM em que 
figuram como indiciadolj o 1º Ten. Palmar PÔrto Brig-: 
nol c os Sa~gentos Jose Carlos de Miran~~, Cândido I· 
C.orrêa Sant Ana Filho, Nilo Pires Preza, Astrogildo/ 
Oliveira da Silvcil;a, .Paulo Carvalho, Antelmo Salda-
11ha Zoch, l"Íi8uel Tavora Got'!lart Lopes 1 Waldir M'é>cha
do do Nascimento, Ué}ldomiro Neves da 8ilva, Jose Pal 
ma Gordin,· Hário EmJ.lio Rasch, Emir Ribeiro, · João/ 
Walmir Toniolot Jair Aladim Cougo e o Sub.Ten. João. 
Dorvalino Breide. - Não tomaram conhecimento do . 
Recurso, por falta de objeto, unânimemente. 

NQ 4.043- Rio Grande do Sul. Rcl~.o Exmo, Sr. Ministro Dr~ Ri
beiro da Costa; Recorrente: A Promotoria da'lª Audi
toria da 3ª RH. Recorrido: O Despacho do Dr. Auditor, 
que manteve o pedido do arquivJ..merrl::o do IPH em que I 
figurá como indiciado o Cup:ttüo Utinguassu Lima Por-. 
~u~al. - Não tornatnm coru1ocimento, por falta .de . 
objeto, unânimcmente. 

Nº 4.055- Mato Grosso. Rel,'O Exmo. Sr. Ministro Dr. Ribeiro dá 
Cósta. Rooorrcntc: A Promotoriá do. Auditoria da 9ª H.· 
M. Recorrido: O Despacho do Dr. Auditor, que consmde
rou a Auditoria da 9ã RM competente para,conhecer dos 
fatos apontados nos autos do IPM em que e indiciado o 
reservista Ramão Francisco Chamorro ou Luiz Alberto 
Balbucm. - Nogs:.ram provimento ao RcctU'so, . para 
mnntcr o despacho recorrido, unânimomcntc. 

RELATÓRIO 
----------------------------------~ 

19 Rio Grunde do Sul. Rel. O Exmo. Sr. Ministro Dr. Ri~ 
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Reprodução 

beiro da Costa. - RelatÓrio apresentado pelo Sr. Dr. 
Auditor7Corrcgcdor da'Justiça Hi~itar, em cumprimen
t?~no d~sposto.no art. 36~,,do Codi~o da Justiça Mi
l~cur, refeJ;cn·ce ao Excn·c~c~o de 19o4._ ; Aprova :.. 
raro o P~latorio ~ndando quc,por intermcdio do Dr. 
Auditor-Corrcg<;àor, sejam rometidus as Auditorias I 
rospecti~ns, copias das observaoões feitas no refer;!; 
do Rclatorio, unâninomente. ~ • 

C O R R E I. Ç ! O PARCIAL 
----------------- ------------------------------ -------------

Gu.úmbr:.ru~ 'Rol. O Exmo~ Sr~ Hinistro Dr~ Romeiro Ne
to~ - O Dr·. Auditor-Corregedor da Justiça Hilitar:·re 
quor Corl"eiçfio · PC'.rc:i_nl nos autos do IPH, instnu..rndo7 

:no 12º mcomb., e do qual foi encnrre~ado o 2º Ten. 
Dxyr Corrêa~ - Deferiram a Corrciçao Parcial, u-

, mnimer.tcnte. 

RECURSO CRIMINAL 
------------- ---------------------------- ---------------

- São Pó.ulo. Rol. o·E::::mo. Sr. Hinistro Dr. Ribeiro da 
Costa~ Rccorrcnté: A Pronotoria da"2~ Auditoria da 
2ª- RM. Rccorrj,do: O Desp['.cho do Dr. Auditor,que não 
recebeu a dcnm'lcia oferecida contra os civis Helena/ 
Silveira, Alberto Castiel e· Jamil Almansur Haddad,c.Q 
mo incursos no art. 2º, inc. III, da Lei nº 1.8027de 
5 de janeiro de 1953. - Por maioria, negaram pro
vimento ao recurso, para mandar arqúivar o procésso, 
por niio hó.ver crime militar a plli"1ir. O Exmo. Sr. Hi
nistro Dr. ~1ttre;el, de~ Rezende rJandava que' os áutos I 
fÔssem remetidos a J.~tiçé'. Comum, O Exm2• Sr. ~lin:J,.§. 
tro Gen. Ex. 'l,i.i:ourê:o FUho, qua mandn.va fosse n den~ 
ciá rec9bida~ (Nãó tomou parto\ no jtu~amento; o Exmo
Sr. Hin. Alm • ...,Esq. 'Borges Fortes, por não ter assis
tido ao rclatorio). 

RECURSO CRIMIUAL -·· - lii:w· a - -:::;- ==e 

Nº 4.051 - Mato Grósso. Rol~ a·E::ano. Sr. Ministro Dr. Hurgel de 
Rézénde •. Recorrent'e: A Promotorió. da Auditoria àa 9~ 
R.M. Recorrido: O Despacho do Dv. Auditor, que inde
feriu ó podido do remessa dos autos do IPM, ao Exmo 
Sr. Dr. Procu~ador-Géral qo Estado, em que fi~~m I 
co:no indiciados o DJ;• Jose Hirrlm 7 Promotor F-1-1.blico, 
na cidade de C.orumbe., c Nênio Leite de Barros, Advo
cado. - Deran provimento ao Recurso, por entende
rem trc..tC'.r-se dó crime de mturezn comum, contra os 
votos dos Eianos. Srs. Ministros Gcn. Ex. Pory Bevi -
lacqua e Dr. Romc:tro Neto que julgavam comnotente a 
Justiç['. 1-.Lilitnr. (RSPRODU~IDO POR TER SAIDo"' COE IN 
COHREÇJW N.A. ATA DA 4ª SESSA:o, EN 12 DO CORRENTE) • 

.. : ... 
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*' * 
Uo inicio cln sessão foi lido rÓqucrili1cnto do Dr. Hugo Di Primio 
Paz, 2i1 Stlbstituto de Auditor da lE Aud~toria da 3a·Rcgião Hili
tar, pedindo ser dispensado dó atender a convocação. -· O Tribu
nal, por proposto. do Exmo. Sr. Hinistl·o-Prosidcnte, Dr_. Washing
ton Vaz de Jicllo, resolveu adiar o ~ulgamcnto, baixando o proce§. 
so:para quo soja autundo como Quostao Administrativa, unânimemen 
te. 

* * * 
A sessão foi enccr~ac~, com os sc~~intcs -processos em mesa: 

Julgamento adiado - ÃllL~~r~q: 107 (BF) - Adi~do'para 4ª feira, 
. . . 17/III~ 

A..P.,c.~1.ç.(?_e_s.: 34; 558 (LB/1'-ffi) - 34~ 540 (l.ffi/BF) - 34~403 (RC/ AB) 
34.496 (HPIJE) ··-~ 3/4..460 -GUVAS) - 3L! .• 488 (MR/AS) 

fulw.o.s~~-E?-ª.= ~~~ ~~~ .: gs~ f~5 : ~l~ ~t~~ - 647 (As) 

9_oy_c_Wc.s __ ~,.t.c ... :Lqis , 797 (AS) - 30L~ (LB) - 303 (Rl{) -

~i~jL~~~~~~: .ltQ17 (RC/AS) 

P:,.ec,N_~QA. C.:cim~: L~~046 (RC) - 4.052 (RC) - 4.054 (ER) 
· - 4.0 56 (RN) 

1..ml-h.i.:t_q: 103 01F) 
* * * HABEAS- CORPUS ------------------------------------------------------

Julg2..mcnto adiad.o- 27.492 (l•TI;t')- Adiado para 4r. feira, dia 17/3 

NQ 27;385 (RN) - 27~588 (RU) 
27 ~ 548 (RC) - 27 ;:;oL~ (RC) 
27;554 (MR) - 27~593 (}ffi) 
27~568 (AC) - 27~533 (AC) 
27~509 (JE) - 27~5L~ (LB) 
27~589 (LB) - 26~958 (LB) 
27;597 (LB) - 27~555 (lW) 
27 ~586 (HF) - 27 ~523 O·fii') 
27.596 (P~) - 27.561 (AC) 

* >!< * 
- 27~572 (RN) - 27~538 (}ffi) 
- 27~556 (RC) - 27~571 (RC) 
- 27~537 (AC) - 27~584 (AC) 
- 27~583 (JE) - 27~567 (JE) 
- 27~526 (LB) - 27;496 (LB) 
- 27~550 (LB) - 27~550 (LB) 
- 27 ~ 539 (HF) - 27 ~ 547 (l1F) 
- 27.483 (~W) - 27.594 (11?) 

SlíbiiB 111BUNAL MfLitAR . .... .. ...-

* 1 5 MAtl~i • 

2! SEÇÃO 
JUDICfARIA 
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